
INFORMATIVO SAÚDE  

SERVIDOR (A) PRECISA SE AFASTAR DO TRABALHO 
PARA ACOMPANHAR FAMILIAR DOENTE

Declaração de 
Comparecimento

Não gera licença. 
Essas ausências 

devem ser 
previamente 

acordadas com a 
chefia imediata e o 
atestado deverá ser 
apresentado até o 

dia útil subsequente 
(Instrução Normativa 
MPDG/SGP nº. 02 de 

12/09/2018).

Registro da 
Licença no SIAPE 

Saúde 
(administrativamente)

Atestado 
sem CID da 
doença do 

familiar

Atestado 
com mais de 
3 (três) dias 

corridos

Soma de 
afastamentos nos 
últimos 12 (doze) 

meses é superior a 
14 (quatorze) dias

Soma de 
afastamentos nos 
últimos 12 (doze) 

meses é superior a 
60 (sessenta) dias

O atestado deverá ser apresentado à Divisão de Saúde da PROGESP no 
prazo máximo de cinco dias corridos, contados da data do início do 

afastamento do servidor, salvo por motivo justificado aceito pela instituição 

Perícia Médica singular: Servidor (a) e familiar doente

 Registro da Licença no SIAPE Saúde 
(via médico perito): licença poderá

ser prorrogada por até 60 dias 
remunerados

Publicação do afastamento no Boletim de Serviços da UFGD

Servidor (a) inclui a cópia virtual da Instrução de Serviços no SIGRH ou, se 
ainda a licença não foi publicada, solicitar protocolo de afastamento junto à 

Divisão de Saúde da PROGESP

O (a) servidor (a) 
deverá entrar em 

contato com a 
Divisão de Saúde 

da PROGESP 
para informar o 
afastamento, 
encaminhar a 

cópia digital do 
atestado e indicar  

qual será a 
Unidade SIASS ou 
serviço de saúde 

mais próximo para 
a realização da 
perícia, a qual 

estará 
formalizando o 

pedido de 
atendimento

Chefia homologa a ausência do (a) servidor (a) no SIGRH

 
1) Identificação do servidor;
2) A justificativa quanto à necessidade de acompanhamento e a identificação de quem é o familiar a ser acompanhado;
3) Tempo de afastamento sugerido;
4) O nome da doença ou agravo, codificado ou não;
5) Local e data;
6) Identificação do emitente com assinatura e registro no conselho de classe.

Todos os atestados para essa Licença devem ser entregues juntamente com o formulário com a Justificativa para 
Acompanhar Familiar Doente disponível para download em:  
https://portal.ufgd.edu.br/secao/guiadoservidor/licenca-por-motivo-de-doenca-em-pessoa-da-familia 

A licença para acompanhamento de pessoa da família, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de 12 meses, nas seguintes 

condições: por até 60 dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor e após os 60 dias, por até mais 90 dias, consecutivos ou não, sem 

remuneração, não ultrapassando o total de 150 dias, incluídas as respectivas prorrogações.

Registro da Licença no SIAPE 
Saúde (via médico perito): licença 
poderá ser prorrogada por até 90 

dias sem remuneração

O (a) servidor 
(a) em trânsito, 
que necessitar 
de avaliação 

pericial, para a 
concessão de 

licença

Atestado de até
3 (três) dias 
corridos, ou 

que a soma de 
afastamentos
nos últimos 12 
meses é igual 
ou inferior a 

14 (quatorze) 
dias.

DÚVIDAS?
ENTRE EM CONTATO CONOSCO.

Telefone (67) 3410-2780/2787  
E-mail:

progesp.diass@ufgd.edu.br

Divisão de Saúde e Assistência ao 
Servidor da UFGD - DIASS /PROGESP

SERVIDOR (A) PRECISA SE AFASTAR DO TRABALHO 
PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE

Declaração de 
Comparecimento

Não gera licença. 
Essas ausências 

devem ser 
previamente 

acordadas com a 
chefia imediata e o 
atestado deverá ser 
apresentado até o 

dia útil subsequente 
(Instrução Normativa 
MPDG/SGP nº. 02 de 

12/09/2018).

Registro da 
Licença no SIAPE 

Saúde 
(administrativamente)

Atestado 
sem CID 

Atestado 
com mais de 

5 (cinco) 
dias corridos

Soma de 
afastamentos nos 
últimos 12 (doze) 

meses é superior a 
14 (quatorze) dias

Soma de afastamentos 

nos últimos 12 (doze) 

meses é superior a 120 

(cento e vinte) dias

O atestado deverá ser apresentado à Divisão de Saúde da PROGESP no 

prazo máximo de cinco dias corridos, contados da data do início do 

afastamento do servidor, salvo por motivo justificado aceito pela instituição

Perícia Médica singular: servidor

 Registro da Licença no SIAPE Saúde 
(via médico perito)

Publicação do afastamento no Boletim de Serviços da UFGD

Servidor (a) inclui a cópia virtual da Instrução de Serviços no 

SIGRH ou, se ainda a licença não foi publicada, solicitar protocolo 

de afastamento junto à Divisão de Saúde da PROGESP

O (a) servidor (a) 
deverá entrar em 

contato com a 
Divisão de Saúde 

da PROGESP 
para informar o 
afastamento, 
encaminhar a 

cópia digital do 
atestado e indicar  

qual será a 
Unidade SIASS ou 
serviço de saúde 

mais próximo para 
a realização da 
perícia, a qual 

estará 
formalizando o 

pedido de 
atendimento

Chefia homologa a ausência do (a) servidor (a) no SIGRH

3) Código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID) ou o diagnóstico 
(quando expressamente autorizados pelo paciente);

4) Local e data;
5) Identificação do emitente com assinatura e registro no conselho de classe.

Não havendo a informação constante no item 3, deverá o servidor, obrigatoriamente, submeter-se à perícia.
.

2) Tempo de afastamento sugerido;
1) Identificação do servidor;

O atestado deve possuir de maneira legível:

Registro da Licença no SIAPE 
Saúde (via Junta Médica 

Oficial)

O (a) servidor 
(a) em trânsito, 
que necessitar 
de avaliação 

pericial, para a 
concessão de 

licença

Atestado de até
5 (cinco) dias 

corridos, ou que a 
soma de 

afastamentos
nos últimos 12 
meses é igual 
ou inferior a 14 
(quatorze) dias

DÚVIDAS?
ENTRE EM CONTATO CONOSCO.

Telefone (67) 3410-2780/2787 
E-mail:

progesp.diass@ufgd.edu.br

Divisão de Saúde e Assistência ao 
Servidor da UFGD - DIASS /PROGESP

Perícia de Junta Médica Oficial: servidor

O atestado deve possuir de maneira legível:


